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Grupos de Estudo – 2020/1 
 
1) DATAS PARA INSCRIÇÕES:  
O prazo final das inscrições será o dia 21 de fevereiro 
de 2020  
 
3) FORMA DE INSCRIÇÃO:  
Preenchimento do Formulário de Registro de Grupo de 
Estudo (disponível na Coordenação de Pesquisa e Extensão).  
 
3) REGRAS:  
3.1) Os grupos devem entre 3 e 10 alunos; 
3.2) Deverá ser realizado um relatório manual das discussões 
em cada encontro; 
3.3) O  coordenador do grupo de estudo deverá entregar os 
relatórios até o dia 17/06/2020; 
3.4) As reuniões deverão ocorrer no período da manhã ou da 
tarde. 
 
3) CERTIFICADO: 
Cumprindo suas atividades devidamente, os integrantes do 
grupo farão jus à carga horária referente às reuniões realizadas 
(até o máximo de 20 horas de atividades complementares). 
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Grupos de Estudo – 2020/1 
 

1. Por que criar grupos de estudo? 
 

 A criação de grupos de estudo na SEUNE tem por fundamento a necessidade de proporcionar aos 
alunos o acesso a uma bibliografia alternativa referente aos temas ligados direta ou indiretamente ao seu curso, 
de modo que os debates levados a efeito nos grupos possam acrescentar outras perspectivas ao aprendizado da 
sala de aula.  
 
2. Quais são os objetivos dos grupos de estudo? 
 

 Proporcionar aos alunos da SEUNE a participação em atividades de estudo distintas do cotidiano da sala 
de aula; 

 Fomentar o estudo e o debate de temáticas específicas dentro das diversas áreas do saber; 
 Incentivar a produção acadêmica a partir dos temas estudados; 
 Integrar os alunos da SEUNE, reunindo grupos com interesses acadêmicos em comum; 
 Proporcionar a consignação de horas de atividades complementares. 

 
3. Como podem ser criados os grupos de estudo? 
 

Os grupos de estudo devem ser criados pelos próprios alunos, que se articulam por áreas de 
interesse comum. Uma vez definida a área de estudo, os alunos devem escolher um aluno-coordenador, que se 
disponibilize a coordenar as atividades. 

 
4. Como devem funcionar os grupos de estudo? 

 
 COMPOSIÇÃO: Os grupos de estudo devem ser compostos de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 10 

(dez) alunos; 
 PERIODICIDADE: Os grupos de estudo devem ter, no mínimo, 01 (uma) reunião semanal, que pode 

durar de 2 (duas) a 03 (três) horas, a depender da disponibilidade dos componentes do grupo;  
 LOCAL: As reuniões dos grupos de estudo devem ocorrer exclusivamente na Sala de Grupos de 

Estudo da SEUNE. Não pode haver reuniões na biblioteca.  
 HORÁRIO: As reuniões poderão ocorrer pela manhã ou pela tarde, desde que não comprometa o 

horário de aulas.  
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5. Quais as atribuições do aluno-coordenador de grupo de estudo? 
 

 Formar o grupo de estudo (de acordo com as regras apresentadas no item 4); 
 Colher as assinaturas dos alunos presentes a cada encontro do grupo; 
 Organizar, com o apoio do grupo, a elaboração do relatório de cada reunião; 
 Entregar os relatórios dentro do prazo fixado pela Coordenação de Pesquisa e Extensão; 
 Encaminhar os certificados fornecidos pela Coordenação aos alunos participantes do grupo de 

estudo. 
 

6. Os grupos de estudo proporcionam horas de atividades complementares? 
 

Sim. A participação em grupos de estudo consistirá em atividades que possibilitam a consignação de 
carga horária na categoria ATIVIDADES DE PESQUISA, de acordo com o organograma das atividades 
complementares.  

Os alunos participantes não serão submetidos a avaliações de conteúdo.  
A frequência às reuniões do grupo de estudo e a elaboração dos relatórios, conforme modelo cedido pela 

Coordenação de Pesquisa e Extensão, serão os únicos critérios para o fornecimento de CERTIFICADO com a 
consignação das horas.  

Saliente-se, no entanto, que serão consignadas pelas atividades no grupo de estudo, NO MÁXIMO, 
20 horas por semestre. 

 
7. O que devem fazer os interessados em montar grupos de estudo? 
 
  Os interessados devem se juntar em grupo, conforme descrito no item 4, e escolher um aluno-
coordenador. Esse aluno deve procurar a Coordenação de Pesquisa e Extensão para registrar o grupo, a fim de 
que possa ser viabilizada a sala de aula para a realização das reuniões. Após a divulgação dos horários dos 
grupos e da sala designada para as reuniões, o grupo poderá começar suas atividades.  

Ressalte-se que só serão reconhecidos e farão jus a certificados os grupos de estudo que estiverem 
devidamente registrados nesta coordenação. 
 
 

 
 
 

 

 
 
 


